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PORTARIA N° 1558/2019

CONCEDE LICENÇA SEM

VENCIMENTOS PARA TRATO DE

INTERESSES PARTICULARES, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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7'Vonèideràndô H r.pmcípíbs , , -constitueLonais de

moralidade,/legalidade, pupliéídade e eficiêricia;
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Considerando o ̂ qúe dispõe os àns.-^Q& e/seguiptes
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Considerando ,..o pedido do servidor nos "■aíitos do \

■pírocesso/ádrninistrativo n° 0000967/2019; ;  \
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/ CdOP^FEÍtO de BREJETUBA/ES: SR. JOÃO DO~^RMO DIAS, no uso \
• suasíatribuições que lhe'Confere o artigo 59 da Lei Qrgânica-iyiünicipai, cpm

alterações introduzidas posteriormente; > \
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1?^ ■ ' k' \ RESOLVE; " f

k Artf'1° (Fica concedida licença: sem vencimentos para trato"^de intprqsses., / /
\particülarès, pelo prazo de 02 (dois) anos a servidora TATIANA,; EWALD j
VaDARÓ DA,SILyA(a partir de 01 de abril de 20.19„ , " k. ' • ■ /
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Art. 2°--Êsta,Portaria entra erri vigor na da.tq de;sua p.ublijç^ção, revogando as
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Brejetuba-ES, 01 de-abril Bè-'2019.
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